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ATA DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS 

Aos  três  dias  do  mês  de  março  do  ano  de  dois  mil  e
dezoito, às dez horas, reuniu-se ordinariamente na Câmara
Municipal de Quatis, sob a presidência do vereador Emerson
Oliveira  de  Almeida,  e  constatado  quórum  regimental,  o
senhor presidente instalou a Sessão. A Ata 2233 foi lida e
aprovada. No horário do Expediente foram lidos: Projeto de
Lei nº 001/2018, de autoria do vereador Paulo Vitor da
Silva em que encaminha “institui a política municipal de
incentivo  ao  uso  de  energia  solar”.  Projeto  de  Lei  nº
002/2018, de autoria do vereador Paulo Vitor da Silva em
“institui  a  realização  de  desfile  cívico  na  semana  do
aniversário  da  cidade  de  Quatis”.  Projeto  de  Lei  nº
006/2018, de autoria dos vereadores Paulo Vitor da Silva e
Luiz  Fernando  do  Nascimento  Faria  em  que  “institui  o
Programa Empresa Amiga da Escola no município de Quatis”.
Projeto  de  Lei  nº008/2018,  de  autoria  dos  vereadores
Aluísio Max Alves D´Elias, Paulo Vitor da Silva e Luiz
Fernando do Nascimento Faria em que “institui o Programa
Turismo  Educativo  Para  os  Alunos  da  Rede  Municipal  de
Ensino  de  Quatis,  e  dá  outras  providências”.  Indicação
101/2018, do vereador Edimilson de Oliveira Silva em que
indica ao Executivo Municipal a possibilidade da reforma
do reservatório de água “Ana Pereira Gonçalves e Biquinha,
existente  no  Distrito  de  Ribeirão  de  São  Joaquim”.
Indicação nº 173/2018, do Vereador Edimilson de Oliveira
Silva  em  que  indica  ao  Executivo  a  possibilidade  da
construção  de  uma  passarela  ao  lado  do  Campo  “Geraldo
Brito  Coutinho”,  O  Terreirão  ligando  os  Bairros  Jardim
Independência  e  Alto  das  Quaresmeiras,  no  município  de
Quatis. E não havendo vereador inscrito para fazer uso da
Tribuna,  passou-se  para  a  Ordem  do  Dia com  a  seguinte
pauta:  Indicação  nº093/2018,  do  vereador  Edimilson  de
Oliveira  Silva  em  que  indica  ao  Executivo  Municipal  a
possibilidade de colocação de telas protetoras nas pontes
situadas no município de Quatis.  Indicação 100/2018, do
vereador  Edimilson  de  Oliveira  Silva  em  que  indica  ao
Executivo  que  providencie  medidas  cabíveis  quanto  ao
cumprimento  do  acordado  no  convênio  feito  entre  os
municípios de Quatis e Porto Real, no que se refere à
sinalização da ponte de ferro que liga os dois municípios.
Aprovadas por unanimidade com a subscrição dos vereadores:
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Aluísio, Marcela, Paulo Vitor, Jadenilso e Luiz Fernando.
Indicação nº 149/2018, do Vereador Aluísio Max Alves D
´Elias  em  que  indica  ao  Executivo  Municipal  para  que
disponibilize  um  trator  para  os  Distritos  de  Falcão  e
Ribeirão de São Joaquim nos períodos de chuva.  Indicação
nº 150/2018, do Vereador Aluísio Max Alves D´Elias em que
indica ao Executivo Municipal para disponibilizar pontos
de coleta de lixo eletrônico no município. Aprovadas por
unanimidade com a subscrição de todos os vereadores. E não
havendo  mais  matérias constantes  para  a  Ordem  do  Dia,
passou-se  para  a  fase  de  Requerimentos  e  Indicações
Verbais,  em  seguida,  o  vereador  Aluísio  indicou  ao
Executivo Municipal, que realize um mutirão de vacinação
contra  a  febre  amarela  na  área  rural  do  município.
Aprovada  por  unanimidade  com  a  subscrição  de  todos  os
vereadores.  A  vereadora  Marcela  requereu  uma  Moção  de
Congratulação  para  o  senhor  Luiz  Paulo.  Aprovado  por
unanimidade  com  a  subscrição  dos  vereadores:  Aluísio,
Paulo Vitor, Jadenilso e Luiz Fernando. O vereador Paulo
Vitor requereu Moções de Congratulação para: Everton Prado
da Silva, Carlos Alberto da Silva, Gabriela dos Santos
Alves e Carlos dos Santos Alves. Aprovado por unanimidade
com a subscrição de todos os vereadores. O vereador Luis
Fernando  indicou,  ao  Executivo  Municipal,  que  faça  a
manutenção do bebedouro, do condicionador de ar e que faça
a vistoria para a reposição de medicamentos e material
para curativos, todas as solicitações são para a Clínica
da Família. As indicações foram aprovadas por unanimidade
com a subscrição de todos os vereadores. E não havendo
vereador  inscrito  para  Explicações  Pessoais,  o  senhor
presidente declarou a Palavra Livre. A fala dos vereadores
segue resumidamente: o vereador Aluísio comentou sobre o
convênio entre as prefeituras de Porto Real e Quatis com
relação à ponte de ferro. Ressaltou sobre a manutenção dos
veículos escolares da prefeitura, narrou que a manutenção
destes não está sendo feitas adequadamente e com isso pode
incorrer em riscos de acidentes. Falou que visualizou um
vídeo em que um veículo Volkswagen Kombi para o transporte
escolar foi flagrada transitando no meio da enxurrada no
Distrito de Falcão, disse que o motorista já foi advertido
pelo prefeito por sua imprudência. O vereador Edimilson
agradeceu a Secretaria de Obras pela operação tapa buracos
na  RJ159.  Falou  sobre  a  Guarda  Municipal  que  a
fiscalização somente é feita no Centro da cidade. Narrou
que a ponte de ferro é autorizada para veículos até vinte
toneladas e que não é respeitado, pois, há caminhões acima
dessa tonelagem que trafegam por ela podendo gerar danos
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na estrutura da ponte. Pediu que envie um ofício para que
a Guarda fiscalize desviando os caminhões acima do peso
permitido pela RJ159 e disse que caso não seja cumprido
irá  fazer  uma  denúncia  ao  Ministério  Público.  Teceu
comentários sobre a Moção de Repúdio dada à Light S.A.,
Moção esta de sua autoria, falou que a concessionária não
fornece um bom serviço porque não quer e que irá convocar
o superintende da empresa para comparecer a esta Casa de
Leis a fim de prestar esclarecimentos. Em breves palavras
falou  sobre  a  manutenção  dos  veículos  de  transporte
escolar.  Queixou-se  daqueles  secretários  municipais  que
não vêm exercendo suas funções corretamente. O vereador
Flávio teceu comentários sobre a fala do vereador Aluísio
e a falta de medicamentos nos postos de saúde e que não
entende do porquê da falta dos remédios, pois, o prefeito
disse, numa reunião com a comunidade e vereadores, que o
problema de Quatis não é financeiro, mas sim, burocrático
e que sendo assim, não há justificativa para a falta deles
nos  postos  de  saúde.  A  vereadora  Marcela  comentou  da
prestação de contas do Hospital São Lucas e agradeceu o
convite do diretor daquele nosocômio para apreciação das
respectivas contas. O vereador Paulo Vitor pediu que envie
um ofício para a Secretária de Obras sobre a Rua Olavo de
Castro Lobo, próximo do número 234, Bairro Bondarovsky, o
esgoto está retornando para a residência acima descrita e
na Rua Lázaro José Alves, números 175 e 176, antiga Rua J,
Bairro  Santa  Bárbara,  desentupir  o  esgoto  na  rua  que
também  está  retornando  para  as  residências.  O  vereador
Luiz Fernando comentou que participou de uma reunião sobre
a abertura do banheiro para o público dos quiosques do
Centro  que  foi  uma  indicação  da  vereadora  Marcela,  na
reunião  contou  com  a  presença  de  outros  nobres  Edis  e
ficou conversado que a secretaria competente irá analisar
a solicitação. Pediu que envie um ofício para que troque
duas lâmpadas queimadas no poste situado na Rua F, números
61 e 126, Bairro Santa Bárbara, que tampe o buraco no
local  em  que  foi  feito  os  reparos  na  rede  de  esgoto
próximo a casa do senhor Jorge, Subgerente do Banco do
Brasil, no Bairro Alto do Paraíso, Rua C, realize operação
tapa-buracos  e  conserte  um  vazamento  de  água  perto  do
número  6;  no  Bairro  Pilotos,  Rua  Frizolina  de  Barros,
número  140,  a  troca  de  uma  lâmpada  no  poste  que  está
queimada. Comentou sobre o transporte escolar que atende o
Distrito de São Joaquim, que não há uma freqüência para
transportar os alunos, há dias que não ocorre e o acesso
prejudicado das estradas rurais até a escola do Distrito
de  São  Joaquim,  pediu  que  envie  ofícios  para  as
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secretarias  competentes  e  ao  prefeito  agendando  uma
reunião  para  o  dia  treze  de  abril  do  corrente  ano  e
solicitou  aos  vereadores  que  assinem  junto  com  este
vereador  no  respectivo  documento.  O  senhor  presidente
comentou  que  em  2012  lutou  muito  para  acabar  com  o
escrutínio secreto e que vai fazer um Projeto de Resolução
para  que  a  Câmara  preste  contas  todo  o  dia  dez  de
dezembro. Disse que foi assinado um Termo de Ajuste de
Conduta (TAC) para que convocasse os concursados da Câmara
e que este TAC já foi cumprido, pois, foram convocados
todos os cargos do concurso público nessa gestão. Reforçou
que a Câmara está funcionando das oito às dezessete horas.
Disse que tomou a decisão de não fazer termo aditivo nos
contratos  de  prestadores  de  serviços  desta  Casa  porque
podem  gerar  problemas  jurídicos  e  administrativos  para
este nobre Edil e que devido a isso as Sessões online não
estão  sendo  transmitidas.  Parabenizou  o  prefeito  pela
manutenção que está sendo feita na Estrada Quatis – Vargem
Grande.  E  não  havendo  mais  vereador  inscrito  para  a
Palavra Livre, o senhor presidente agradeceu a presença de
todos e convidou para a próxima Sessão Ordinária, que será
realizada no dia cinco de abril de dois mil e dezoito, às
dez horas. Eu, Magno Rodrigues das Chagas Júnior, Oficial
de  Ata,  lavrei  a  presente  Ata  que  será  assinada  pelo
presidente  e  secretários  na  forma  do  artigo  cento  e
quinze, parágrafo oitavo do Regimento Interno. 

Emerson Oliveira de Almeida
Presidente

José Jadenilso da Silva 
Primeiro Secretário.

Flávio Florentino
Segundo Secretário
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